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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 020201/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2201011/2024 

OBJETO: Contratação de profissional especializado para prestar 

serviços de supervisão, fiscalização, orientação técnica, 

assessoria, serviços técnicos, vistoria, avaliação, parecer 

técnico, projetos, orçamentos, medição e outras atribuições na 

área de Engenharia Civil como consta em termo de referência, 

visando o atendimento de demandas administrativas do 

Município de Severiano Melo/RN. 

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 06/02/2024. 

                                                Até 09/02/2024 às 9h. 

LINK PARA ACESSO: https://severianomelo.rn.gov.br/ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020201/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2201011/2024 

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 O(A) Prefeitura Municipal de Severiano Melo, no uso de suas atribuições 

legais, torna público para conhecimento dos interessados que, por 

intermédio de seu agente de contratação nomeado pela Portaria nº 

10/2024, realizará o procedimento de contratação, por meio de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, visando à aquisição dos produtos a 

seguir especificados, de conformidade com o disposto no art. 75, § 3º, da 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, demais disposições legais pertinentes, e 

mediante o estabelecido neste edital e seus anexos. 

2 DO LOCAL E ABERTURA DA SESSÃO 

2.1 Local da para envio das propostas e-mail: cplseverianomelo@gmail.com 

2.2 Limite para envio das propostas: De 06/02/2024. 

                                                      Até 09/02/2024 às 9h. 

3 DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS ESTIMADOS 

3.1 Objeto: Contratação de profissional especializado para prestar serviços de 

supervisão, fiscalização, orientação técnica, assessoria, serviços técnicos, 

vistoria, avaliação, parecer técnico, projetos, orçamentos, medição e outras 

atribuições na área de Engenharia Civil como consta em termo de 

referência, visando o atendimento de demandas administrativas do 

Município de Severiano Melo/RN. 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd licitada 

1 6627 - SERVIÇOS DE ENGENHEIRO CIVIL 

SERVIÇOS DE ENGENHEIRO CIVIL Para 

Contratação de Empresa ou profissional 

especializado para prestar serviços de 

engenharia:  1- FISCALIZAÇÃO de obras públicas 

MÊS 12 
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com inspeção, supervisão, orientação técnica, 

assessoria, serviços técnicos, vistoria, avaliação 

de imóveis por inferência estatística, elaboração 

de laudos e parecer técnico, medição, liberação 

de alvará e habite-se, entre outras atribuições na 

área de Engenharia Civil; 2-ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA E ORÇAMENTO, 

inclusive, plantas, memorial descritivo, caderno 

de especificações, memórias de cálculo, 

composições de preços, BDI, cronograma, entre 

outros, que envolvam as disciplinas de elétrica, 

hidráulica, sanitário, águas pluviais, 

acessibilidade, estrutural, drenagem urbana, 

infraestrutura, pavimentação, abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, entre outros da 

área da engenharia; visando o atendimento de 

demandas administrativas do Município de 

Severiano Melo/RN. 

4 DO PROCEDIMENTO 

4.1 A pessoa jurídica interessada no fornecimento ao Município dos produtos 

especificados no item 3.1 deste aviso, deverá encaminhar a Proposta, por 

meio do E-MAIL: cplseverianomelo@gmail.com  

4.2 O procedimento será divulgado no Portal do Município: 

https://severianomelo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.4 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
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4.4.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

4.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 
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4.4.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

4.4.5  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.4.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

5 INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail: 

cplseverianomelo@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
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5.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela 

legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6 DO JULGAMENTO 

6.1 Encerrado o procedimento de recebimento de propostas, o Município 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar com a melhor proposta, quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

6.2 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Município poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação.  
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6.4 Definida a proposta vencedora, o Município poderá solicitar, por meio do 

sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao úlRmo lance ofertado pelo vencedor. 

7 DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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7.6 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, 

a respectiva documentação atualizada. 

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8 CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização),sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

9 DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 O fornecedor vencedor se obriga a entregar o objeto/serviçoi no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da ordem de 

compra emitida pelo Município, que será enviada por email.  
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9.2 Local de entrega de acordo com autorização emitida. 

9.3 A nota fiscal/fatura deverá obrigatoriamente ser entregue juntamente com 

os produtos/serviços.  

9.4 Além da entrega no local designado pelo Município, o fornecedor caso 

necessario deverá descarregar e armazenar os produtos no local indicado 

pelo servidor responsável pelo recebimento, comprometendose, ainda, 

com eventuais danos causados.  

9.5 Caso necessario será avaliado o acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, 

produtos manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa não serão aceitos.  

9.6 Em caso de atraso na entrega do produto/serviço, o fornecedor deverá 

comunicar por escrito ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas antes da data prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto.  

9.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 dias após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Finanças.  

10.2 As despesas de competência do Município serão suportadas por recursos 

orçamentários próprios, cujas verbas acham-se alocadas nas seguintes 

rubricas:  

358 - 2 . 2007 . 4 . 122 . 1000 . 2.58 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O interessado e o fornecedor serão responsabilizados administrativamente 
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pelas seguintes infrações, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º-04-2021:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-

08-2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

incisos anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

a) advertência pela práRca da infração prevista no inciso I do subitem 

10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) multa de 8% (oito por cento) sobre o valor esRmado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, pela práRca de qualquer das 

infrações dos nos incisos II a XII do subitem 10.1; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federaRvo que Rver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII do subitem 

10.1 deste aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos nos incisos VIII a 

XII do subitem 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  

11.5 A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades dar-se-á em processo 

administraRvo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e 
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observando o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-

2021. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Informações poderão ser obtidas no Município de Severiano Melo/RN, a 

partir da divulgação deste aviso, pelo e-mail: cplseverianomelo@gmail.com 

12.2 O procedimento será divulgado no site: https://severianomelo.rn.gov.br/. 

12.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

a) republicar o presente aviso com uma nova data;  

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas.  

c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.  

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.4  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  
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12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento.  

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação.  

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

12.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

12.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;  

b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;   

Severiano Melo/RN, 5 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________________ 
VITOR MATEUS MORAIS DANTAS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
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simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 

de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

11) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

mailto:email:%20licitacao.pmsmrn@severianomelo.rn.gov.br.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SEVERIANO MELO 

CNPJ: 08.358.046/0001-99 

Endereço: Av. Bevenuto Holanda, Nº. 209 – Bairro: Centro – CEP. 59856-000 - SEVERIANO MELO/RN -   

email: comprassevmelo@gmail.com. 

 

 

3) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

6) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

e Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, com validade inferior a 90 (noventa) dias;  

2) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 
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3) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou 

patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

b. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4) Balanço é dispensado em caso de empresas MEI. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

5) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO/RN 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 020201/2024 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Severiano Melo, por intermédio do Agente de 

Contratação, torna público que do dia 06/02/2024 (Horário de Brasília/DF) até as 

09 horas do dia 09/02/2024, estará disponível para receber propostas a Dispensa 

de Licitação nº 020201/2024 - tipo “menor preço”. A presente licitação tem por 

finalidade a Contratação de profissional especializado para prestar serviços de 

supervisão, fiscalização, orientação técnica, assessoria, serviços técnicos, 

vistoria, avaliação, parecer técnico, projetos, orçamentos, medição e outras 

atribuições na área de Engenharia Civil como consta em termo de referência, 

visando o atendimento de demandas administrativas do Município de Severiano 

Melo/RN., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos, Fundamentação Legal: Lei Nº 

14.133. Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 

endereços eletrônicos: https://severianomelo.rn.gov.br/, podendo ser a proposta 

encaminhada exclusivamente via e-mail: cplseverianomelo@gmail.com  

 

Severiano Melo/RN, 5 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

VITOR MATEUS MORAIS DANTAS 

Agente de Contratação 
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